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PAUTA DA  DECIMA  SESSÃO ORDINARIA  10/08/2023 

ÁS 19:00HS 

 

EXPEDIENTE 

 

 

REQUERIMENTO DE Nº 63/2023 

VEREADOR JOSÉ EDIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS  

 

REQUERIMENTO DE Nº 64/2023 

VEREADOROR JOSÉ EDIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

 

REQUERIMENTO DE Nº 65/2023 

VEREADOROR MAXIMILER HILTON DE MARINS 

 

  MOÇÃO DE Nº 15/2023 

VEREADOR JOSÉ EDIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

 

INDICAÇÃO DE Nº 64/2022 

VEREADORES MILTON LUIZ DE ARAÚJO MORGADO E MARILDA 

MACIEL FONSECA 
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INDICAÇÃO DE Nº 65/2022 

VEREADOROR JOSÉ EDIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

 

INDICAÇÃO DE Nº 66/2022 

VEREADORORA MARILDA MACIEL FONSECA 

 

INDICAÇÃO DE Nº 67/2022 

VEREADORORA MARILDA MACIEL FONSECA 

 

INDICAÇÃO DE Nº 68/2022 

VEREADORES  MARILDA MACIEL FONSECA E 

MILTON LUIZ DE ARAÚJO MORGADO   

 

INDICAÇÃO DE Nº 69/2022 

VEREADOROR MAXIMILER HILTON DE MARINS 

 

INDICAÇÃO DE Nº 70/2022 

VEREADOROR MAXIMILER HILTON DE MARINS 
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ORDEM DO DIA 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°06, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

“DISPÕE A ALTERAÇÃO DO ART.1° DO §1°, DO ART.7° E 
INCLUSÃO DOS INCISOS IV,V E VI, NO ART.2° DA LEI 
COMPLEMENTAR N°290, DE 17 DE ABRIL DE 2019, DA 
PREFITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ/SP”. 

 

PROJETO DE LEI Nº 13, DE 18 DE MAIO DE 2023 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 


